
 
 

 

 
LEI N° 5.011, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
instrumento de doação com cláusula resolutiva de 
Próprio Municipal em favor da Associação 
Beneficente Madre Maria Villac – ABEMAVI para 
construção e implantação da sede da instituição e 
adota outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 72, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
instrumento de doação com cláusula resolutiva, de próprio municipal em prol 
da Associação Beneficente Madre Maria Villac – ABEMAVI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.209.466/0001-18, de terreno de 
2.198,17m² (dois mil cento e noventa e oito vírgula dezessete metros quadrados) 
inseridos em imóvel inscrito sob a Matrícula n° 19.608, do Livro 02, do Cartório 
Padre Cícero, 5° Ofício, com área total de 6.162,61m² (seis mil cento e sessenta e 
dois vírgula sessenta e um metros quadrados). 

Art. 2° A porção de terra que será doada compreende área de fundo de 
terras públicas de propriedade desta Municipalidade e limita-se, 
especificamente, a seguinte descrição: do vértice 1 segue até o vértice 2, com 
coordenadas U T M E=468.920.6300 e N=9.203.963,4100, no azimute de 
41°02’30”, na extensão de 33,246 m; Do vértice 2 segue até o vértice 3, com 
coordenadas U T M E=468.928,9258 e N=9.203.888,9082, no azimute de 
173°38’47”, na extensão de 74,962 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, com 
coordenadas U T M E=468.931,5430 e N=9.203.859,1590, no azimute de 
174°58’20”, na extensão de 29,864 m; Do vértice 4 segue até o vértice 5, com 
coordenadas U T M E=468.917,3543 e N=9.203.858,4416, no azimute de 
267°06’19”, na extensão de 14,207 m; Do vértice 5 segue até o vértice 6, com 
coordenadas U T M E=468.916,4454 e N=9.203.876,4186, no azimute de 
357°06’19”, na extensão de 18,000 m; Do vértice 6 segue até o vértice 7, com 
coordenadas U T M E=468.901,9699 e N=9.203.875,6867, no azimute de 



 
 

 

267°06’19”, na extensão de 14,494 m; finalmente do vértice 7 segue até o vértice 
1, (início da descrição), no azimute de 357°06’14”, na extensão de 62,728 m, 
fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 2.198,17m² 
ou 0,21 ha e um perímetro de 247,50m, conforme memorial descritivo e planta 
baixa contidos no Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° A Associação Beneficente Madre Maria Villac – ABEMAVI como 
contrapartida a doação descrita nos artigos 1° e 2° desta Lei realizará trabalho 
social à população desta municipalidade, em especial às famílias do bairro 
Pedrinhas de Juazeiro do Norte. 

Art. 4° O imóvel acima descrito e caracterizado, encerrando uma área 
total de 2.198,17m² (dois mil cento e noventa e oito vírgula dezessete metros 
quadrados), destina-se à construção da sede da Associação Beneficente Madre 
Maria Villac – ABEMAVI, no prazo de 02 (dois) anos, sob pena de reversão, nos 
termos do § 4º, “a”, “b” e “c”, do art. 14 da Lei Orgânica do Município de 
Juazeiro do Norte. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 6° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado 
do Ceará, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(2019).////// 
 
 

JOSÉ ARNON CRUZ BEZERRA DE MENEZES 
PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 



 
 

 

ANEXO ÚNICO DA LEI N° 
5.011/2019



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado 
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(2019).////// 
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